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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

~ ../'11/'t~
la CÂMARA

SESSÃO DE 04 / 02 /1999

PROCESSO DE RECURSOS N"OO2764/95 AL-355661195

RECORRENTE: Célula de Julgamento de la Instfincia.

RECORRIDO: Empresa de Transportes Santana

RELATOR: Marcos Silva Montenegro

EMENTA:

ICMS- FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO-AÇÃO FlSCAL

NULA POR IMCOMPETENCIA DO AuruANTE-DECISÃO UNANI-

ME.Ftmdament8ção no art.36 daLei 12732/96.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao fato de que o contribuinte acima

ESCRITUROU A MENOR VALORES DE PASSAOENS Rodoviário referente perío-

do dee janeiro á outubro de 1994.

- Revelia

-Julgamento em la Instancia NULO

-Recurso de oficio

- Parecer da Assessoria Tributária, prommciando-se decisão de

Nulidade prolatada em la Instância, devidamente ratificada pela

Douta Procuradoria do Estado.

É O

VOTO DO RELATOR
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DECISÃO:

,(\ CO~E£dIElRO
~~~

Dr Dulcimeire Pereira Gomes

CONSELHEIRO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Célula de lulgamento de la
Instfincia.
e recorrido Empresa de Transortes Santana Ltda.

RESOLVEM os membros da la Câmara do Conselho de Recur-
sos Tn'butários, pôr UNANIMIDADE de votos, conhecer do recurso. oficial negar-lhe provimento,
para fim de manter a decisão prolatada em la Instancia, decidindo pela NULIDADE do auto de In.
fraçllo IfOO2764195, nos tennos da Douta Procuradoria do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA la CÁMAJA DO CONSEI¥ DE =f .
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortaleza,22. 13/199 «!t.).q /\ W.~. 'Y\.U lA.o... P

Dra aMôn aF.MNeiva

Dr. Elias Leite Fernandes

FOMOS PRESENTES
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